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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER À EMENDA Nº 02   AO PROJETO DE LEI Nº 029/2026

I - RELATÓRIO

De autoria  do Vereador  Avelino Ribeiro da Cruz,  vem a exame desta 

Comissão a Emenda nº   02  ao Projeto de Lei 029/2026.

   A emenda visa alterar a redação da EMENTA e do ARTIGO 1º do referido 
projeto,  substituindo o termo “Violencia de Gênero” para “Violência contra a Mulher”.

   É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Segundo disposições constantes no  art. 204 do Regimento Interno desta 

Casa  Legislativa,  os  Projetos  de  Lei  em  tramitação  podem  ser  alterados  mediante 

proposta  apresentada  por  Vereador  ou  por  uma  das  Comissões  legislativas,  sendo 

essas modificações introduzidas por emendas. 

Outrossim, trata o caput do artigo 203, do Regimento Interno: “Emenda é a 

proposição apresentada como acessória de outra, com a finalidade de aditar, modificar, 

substituir ou suprimir dispositivo, não podendo ser vistada ou sobrestada”.

Destarte,  passemos a análise das partes do projeto de lei  que o Digno 

Vereador pretende emendar;

“Modifique-se a ementa e o artigo 1º do Projeto de Lei nº 029/2026, que 

passam a ser apreciados com as seguintes redações:
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Ementa:  Institui  a  Política  Municipal  de  Educação  Continuada  em 

Prevenção à Violência contra a Mulher no âmbito da Administração Pública do Município 

de Ipatinga e dá outras providências.

Art.  1º:  Fica  instituída,  no  âmbito  do  Município  de  Ipatinga,  a  Política 

Municipal  de  Educação  Continuada  em  Prevenção  à  Violência  contra  a  Mulher, 

destinada  à  capacitação  de  agentes  públicos  da  administração  direta,  indireta  e 

fundacional.”

    
Dentre  as  propostas  de  modificação  de  um  projeto  em  tramitação  as 

emendas podem ter escopos diversos. Elas podem buscar a modificação, a supressão, 

a substituição, ou o acréscimo. 

Neste diapasão a proposição em análise trata-se de emenda classificada 

como MODIFICATIVA.

III – CONCLUSÃO

Esta Comissão manifesta-se pela LEGALIDADE da matéria  em análise, 

remetendo ao Plenário a decisão quanto ao mérito.

                      Plenário Elísio Felipe Reyder, 20  de Maio de 2026.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva                                     Greston Henrique de Souza
Presidente                       Vice-Presidente

Adiel Fernandes de Oliveira
Relator
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